
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPUTADO FEDERAL REIMONT – PT/RJ

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, MINORIAS E
IGUALDADE RACIAL - CDHMIR

REQUERIMENTO Nº , DE 2025
(Do Sr. Reimont)

Requer  a  realização  de
audiência  pública  para
discutir  o  aprimoramento
da  Política  Nacional  de
Busca  de  Pessoas
Desaparecidas,  no âmbito
da  Comissão  de  Direitos
Humanos,  Minorias  e
Igualdade Racial.

Requeiro,  nos termos do art.  255 do Regimento Interno da

Câmara dos  Deputados,  a  realização de audiência  pública  nesta

comissão  para  tratar  do  aprimoramento  da  Política  Nacional  de

Busca de Pessoas Desaparecidas.

Sugiro como convidados as seguintes representações:

 Representante da instituição “Mães da Sé”;

 Representante  do  Ministério  da  Justiça  e  Segurança

Pública (MJSP);

 Representante do Ministério dos Direitos Humanos e da

Cidadania; 

 Representante do Núcleo de Desaparecidos – MPDFT;

 Representante da Comissão de Desaparecidos – SSP/DF;

 Representante  da  Associação  Brasiliense  de  Peritos

Papiloscopistas – ASBRAPP; e

 Representantes   das  Organizações  da  sociedade  civil
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPUTADO FEDERAL REIMONT – PT/RJ

com atuação no tema.

 

JUSTIFICAÇÃO

O  desaparecimento  de  pessoas  é  uma  tragédia  que  afeta

milhares de famílias no Brasil, configurando-se não apenas como

um drama individual,  mas  como uma questão  social  de  grande

relevância.  O enfrentamento  desse problema exige  do Estado a

adoção de medidas urgentes e eficazes. Nesse contexto, a Política

Nacional  de  Busca  de  Pessoas  Desaparecidas  desempenha  um

papel fundamental na garantia do direito à verdade, à justiça e à

memória das vítimas e de seus familiares.

Com o objetivo de aprimorar essa política, faz-se necessária

uma  discussão  ampliada,  baseada  na  análise  e  no

compartilhamento de experiências das instituições e especialistas

indicados  neste  requerimento.  Espera-se  que  essa  audiência

pública possibilite uma avaliação consistente sobre o alcance da

política  em  vigor,  bem  como  sobre  os  desafios  teóricos  e

operacionais que dificultam sua efetivação. Além disso, pretende-

se  que  os  debates  contribuam  para  o  aperfeiçoamento  dos

mecanismos de planejamento, dos indicadores de avaliação e da

legislação pertinente, fortalecendo, assim, a capacidade do Estado

de enfrentar esse grave problema.

Diante da relevância do tema, conto com o apoio dos nobres

colegas para a aprovação deste requerimento.

Sala da Comissão, em   de maio de 2025.

Deputado Federal Reimont
PT/RJ
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